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 Volta Redonda, 13 de abr il de 2009.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO

APrefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar
cumprimento às determinações contidas na Lei Federal nº
9452/97, faz  saber que recebeu os recursos federais  abai-
xo disc riminados, através da Secretaria Municipal de Fa-
zenda/SMF, no mês  de dezembro/2008:

Volta Redonda, 14 de abri l de 2009.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO

APrefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar
cumprimento às determinações contidas na Lei Federal nº
9452/97, faz  saber que recebeu os recursos federais  abai-
xo disc riminados, através da Secretaria Municipal de Fa-
zenda/SMF, no mês de janeiro/2009:

Volta Redonda, 14 de abri l de 2009.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº  11.339

 Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Munic ipal de Volta Redonda, no uso de suas
atr ibuições  legais e de conformidade com o artigo 27, da
Lei Municipal nº  4.512, de 5 de dezembro de 2008,

D E C R E T A:

Art. 1o - Fica aberto o Crédito Adicional Suplemen-
tar, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil
reais) , no Programa de Manutenção da Funerária – Equi-
pamentos e Material Permanente, na SMSP , e Programa
de Manutenção e O peracional ização da SMS – Equipa-
mentos e Material Permanente, na SMS, a saber:

Func iona l C at. Eco nô mic a C ód.  de D esp esa Va lor
9. 10. 08. 244 .00 13. 2.0 06 4 490 52 00. 00 9 10 .240 R$ 5 0.0 00, 00
9. 07. 10. 122 .02 44. 2.0 73 4 490 52 00. 00 9 07 .120 R$1 00.0 00 ,00

TOTAL    R$ 1 50 .0 00, 00

Art. 2º  – Para permitir a abertura do Crédito Adicio-
nal Suplementar mencionado no artigo 1º, será usado
como fonte de recurso o cancelamento parcial do Pro-
grama de Despesas com Adequação do Aterro Sanitário –
Obras e Instalações, na SMSP, a saber:

Func iona l C at. Eco nô mic a C ód.  de D esp esa Va lor
9. 10. 04. 452 .00 10. 2.1 41 4 490 51 00. 00 9 10 .110 R$     15 0.0 00 ,00

Art. 3º  – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas  as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 9 de abri l de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO  NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.342

Modifica, excepcionalmente, limites de adiantamento para
despesas miúdas de pronto pagamento e urgentes.

O Prefeito Munic ipal de Volta Redonda, no uso de suas
atr ibuições  legais, e

CONSIDERANDO que, de conformidade com o prev is-
to no artigo 8º  da Lei Municipal nº 2.076, de 06/novembro/
1985, o Chefe do Executivo pode autor izar, em casos espe-
ciais, adiantamento de valor superior ao que estabelece no
artigo 7º, § 1º, da citada Lei;

CONSIDERANDO que a Secretar ia Municipal de Servi-
ços Públicos, possui programas que desenvolvem ações
específicas que exigem ações imediatas e despesas urgentes,
miúdas e de pronto pagamento, que tem amparo no Decre-
to nº 8.150, de 03/agosto/1998,

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar
cumprimento às determinações contidas na Lei Federal nº
9452/97, faz saber que recebeu no mês de abri l/09, através
do Fundo Municipal de Saúde/SMS, os recursos abaixo dis-
criminados:

Gabinete
do Prefeito

Secretaria Municipal de
Governo

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Ser-
v iços  Públ icos a r eceber adiantamentos , no valor de R$
20.000,00 (v inte mil reais) , para a aquisição de materiais  de
consumo e outros  serv iços e encargos.

Artigo 2º- Ficam mantidos  os demais dispositivos dos
Decretos nº 2.104, de 27/dezembro/1985 e  8.150, de 03/agosto/
1998.

Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publ icação, revogadas as  disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 15 de abril  de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 007/09-GP
Autoriza servidor a receber adiantamento  para despesas

de natureza urgente.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições  legais  e de conformidade com a Lei Municipal nº
2.076, de 06/11/85, e o Decreto nº  11.342 de 15 de abr il  de
2009,

R E S O L V E:

1- Autorizar  o servidor JORGE DAMIÃO FERREIRA –
matrícula nº 039519, a r eceber adiantamento para cobrir des-
pesas  de natureza urgente com material  de consumo e en-
cargos  diversos na Secretaria Munic ipal de Serviços  Públi-
cos, concedido através do Decreto nº  11.342, de 15 de abril
de 2009.

Volta Redonda, 12 de abril  de 2009.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal
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COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar
cumprimento às determinações contidas na Lei Federal nº
9452/97, faz saber que recebeu os r ecursos federais abai-
xo disc riminados , através da Secretaria Munic ipal de Fa-
zenda/SMF, no mês de março/2009:

Volta Redonda, 14 de abr il  de 2009.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar
cumprimento às determinações contidas na Lei Federal nº
9452/97, faz saber que recebeu os r ecursos federais abai-
xo disc riminados , através da Secretaria Munic ipal de Fa-
zenda/SMF, no mês de fevereiro/2009:

COMUNICADO

APrefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar
cumprimento às  determinações contidas na Lei Federal nº
9452/97, faz saber que recebeu no mês de abril /09, atra-
vés do Fundo Municipal de Saúde/SMS, os recursos abai-
xo discriminados:

Volta Redonda, 15 de abri l de 2009.

Fernando Antonio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

Volta Redonda, 14 de abri l de 2009.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Fazenda

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Nelson Kruschewsky dos Santos Gonçalves
Vice-Prefeito

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

Carlos Macedo da Costa
Secretário Munic ipal de Adminis tração

Lincoln Botelho da Cunha
Secretário Municipal  de Planejamento

José Carlos de Abreu
Secretário Municipal  de Fazenda
Suely das Graças Alves Pinto
Secretária Municipal de Saúde

Sebastião Faria de Souza
Diretor-Geral do Serviço Autônomo Hospitalar - SAH

Reginaldo Moreira Rosa
Diretor-Geral  Hospital Municipal Dr.  Munir Rafful

Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção
Secretária Municipal de Educação
Moacir Carvalho de Castro Filho

Secretário Municipal  de Cultura
Rosemari Machado Vilela

Secretária Municipal de Esporte e Lazer
José Jerônimo Telles Filho

Sec retário Municipal de Obras
Marco Antônio dos Reis

Secretário Municipal de Serviços Públicos
Munir Francisco

Secretário Munic ipal de Ação Comunitária
Carlos Macedo da Costa

Secretaria Municipal de Desenvolvi mento Econômico e Turi smo
Arleuse Salotto Alves

Procurador Geral do Município
Carlos Amaro Chicarino de Carvalho
Secr etaria Munic ipal do Meio Ambiente

Almir de Souza Rodrigues
Diretor - Pr esidente da Cohab/VR

Paulo César Lopes Netto
Presidente da EPD/VR

José Luiz de Sá
Presidente da FEVRE

Paulo César Lopes Netto
Diretor-Geral do Fundo Comunitário
Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira

Presidente da Fundação Beatr iz Gama
Lincoln Botelho da Cunha

Di retor-Presidente do Inst ituto de Pesquisa e Planejamento Urbano
Marco Antônio dos Reis

Diretor-Presidente da Superintendência dos Serviços Rodoviários
Paulo Cezar de Souza

Diretor-Executivo do SAAE/VR
Haroldo  Fernandes da Silva

Coordenador de Indústria, Comércio e Turismo
Ricardo Ballarini

Assessor de Comunicação Social
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